
 

 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – AGRICULTURA FAMILIAR 2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

1.1. Unidade Gestora Municipal de Educação. 

 

2. OBJETO 

2.1 Aquisição de Gêneros Alimentícios pela Agricultura Familiar, conforme Lei nº 11.947 de 16 de 

junho de 2009, embasado na Resolução nº 26 de 17 de junho de 2013, atualizada pela Resolução nº 

06 de 08 de maio de 2020 e Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021, caracterizado como Frutas, 

Verduras e Legumes in natura, para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Várzea 

Paulista. 

 

3. QUANTIDADE 

3.1. Item 1 – Suco de Uva – 7.432 litros 

 

4. SOBRE OS PRODUTOS 

4. Suco de Uva Tinto Integral Orgânico – Composição 100 % Suco de Uva Integral Orgânico. 

Embalagem: 1 a 3 litros, acondicionados em caixa de papelão reforçada.  

Validade: 12 (doze) meses da data de fabricação. 

 

5. JUSTIFICATIVA 

5.1. Promover a alimentação adequada à clientela do PNAE, com produtos da Agricultura Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural ou de suas organizações de forma a contribuir com o seu 

fortalecimento. Atender a legislação específica do PNAE por meio da aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender os alunos na 

Rede de Ensino. LEI Nº - 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 embasado na Resolução Nº 26 de 

17 de junho de 2013, atualizada pela Resolução nº 06 de 08 de maio de 2020 e Resolução nº 21, 

de 16 de novembro de 2021. 

 



 

6. PRAZO PARA EXECUÇÃO 

6.1. As quantidades foram estimadas para atender o período de 04 (quatro) meses. 

 

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

7.1. O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras de todos os 

itens na Prefeitura Municipal de Várzea Paulista, com sede à Avenida Fernão Dias Paes Leme, 284 – 

Centro, Várzea Paulista num prazo de até 5 (cinco) dias corridos, conforme estipula o Edital. 

 

8. DA ESTIMATIVA DE ENTREGA 

8.1. As entregas deverão ocorrer ponto a ponto nas Unidades Escolares descritas no Anexo I; 

8.2. A entrega ocorrerá de acordo com a quantidade estipulada pela Unidade Gestora Municipal de 

Educação, e deverá ser comunicada à Empresa com antecedência mínima de 15 (quinze) dias em data 

solicitada pela nutricionista do Setor Alimentação Escolar, conforme anexos II A e B. 

 

9. DOS LOCAIS DE ENTREGAS 

9.1. A entrega deverá ocorrer ponto a ponto nas unidades escolares conforme as quantidades descritas 

nos Anexos II e IV, conforme solicitação da Unidade Gestora de Educação; 

9.2. Os pontos de entrega poderão sofrer alterações (inclusão e/ou exclusão) de acordo com a 

solicitação da Unidade Gestora Municipal de Educação; 

9.3. A Unidade Gestora Municipal de Educação comunicará o pedido por escrito à contratada com 

antecedência de mínima de 15 (quinze) dias; 

9.4. As escolas rejeitarão, no todo ou em parte, o produto que estiver em desacordo com o Edital 

(conforme orientações fornecidas pela nutricionista); 

9.5. O início da entrega ocorrerá imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida 

pelo Setor de Nutrição, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 

12 (doze) meses da assinatura do contrato. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. Em caso de inadimplemento, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 

86 a 88 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas previstas no edital, no contrato e das demais 

cominações legais cabíveis. 

 

 



 

11. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização e a gestão do contrato serão realizadas pela servidora Raquel Coelho Sene, mat. 

65200 – Nutricionista. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Responder civil e criminalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais 

incluindo intoxicação alimentar; 

12.2. Correrão por conta da contratada as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega; 

12.3. A entrega deverá ser ponto a ponto, conforme descrito no item 9, de segunda a sexta-feira das 

9h às 16h; 

12.4. Seguir as exigências conforme termo de referência. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Acompanhar diretamente e indiretamente a qualidade das mercadorias entregue, verificando o 

atendimento às especificações e demais normas técnicas; 

13.2. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e forma estabelecidas; 

13.3. Comunicar imediatamente a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na entrega 

do produto; 

13.4. Aplicar penalidade à licitante vencedora, por descumprimento das condições estabelecidas 

neste Termo; 

 

14. DA ESTIMATIVA DE VALORES 

14.1. O valor de referência para as solicitações está baseado no Anexo III – Planilha de Preços 

Referenciais, elaborada pela Nutricionista Responsável Técnica Raquel Coelho Sene. 

 

15. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

15.1. Fica estabelecida a necessidade da seguinte documentação: 

A. Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:  

I – A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

II – O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) 

dias;  



 

III – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

IV – A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas;  

V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda.  

 

B. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em 

grupo:  

I – A prova de inscrição no CPF;  

II – O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias;  

III – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  

IV – A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas;  

V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda.  

 

C. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:  

I – A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

II – O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) 

dias;  

III – A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  

IV – As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente;  

V – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal;  

VI – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VII – A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados;  



 

VIII – A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas.  

15.2. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de 

amostras a serem apresentadas, fica facultado a abertura de prazo para a regularização das 

desconformidades, desde que prevista em edital. 

 

16. ANEXOS 

ANEXO I – Relação dos Locais de Entrega 

ANEXO II – Planilha de Distribuição.  

ANEXO III – Planilha de Preços Referenciais.  

ANEXO IV – Plano de Compras. 

 

 

Várzea Paulista, 20 de julho de 2023. 

 

MAGALI OLIVEIRA AUGUSTO DE SOUZA 

Gestora Municipal de Educação 

 

 

LUANA PRISCILA MARTINS 

Coordenadora de Suprimentos para Educação 

 

 

 

 

 


